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RELATÓRIO TÉCNICO 68/2026 - SMOP 

 

ASSUNTO: ESCLARECIMENTOS AO PARECER JURÍDICO VIRTUAL – DCC N.° 469/2026 

 

1. DO USO DE COTAÇÕES 

Os serviços solicitados são para atender quadras já existentes no município de Santana de 

Parnaíba – SP. Tendo em vista que o objeto consiste em intervenção em estrutura pré-existente é 

imprescindível que as alterações sejam imperceptíveis de forma que não interfiram nas atividades 

praticadas no espaço e, por esse motivo, os materiais a serem utilizados nos reparos devem ser 

compatíveis com os que estão presentes atualmente nas quadras. 

Nas tabelas de preço recomendadas pelo Decreto municipal 4.990/23 (SINAPI, CDHU, 

FDE, SICRO, SIURB e DER), embora contenham alternativas para execução de pisos de quadras 

poliesportivas, elas não correspondem integralmente à necessidade do município e a utilização delas 

incorreria em resultados insatisfatórios. 

Com o fim de justificar a escolha do uso de cotações com fornecedores para estimativa de 

preço para os reparos nas quadras do Complexo Central e da Arena de Esporte, discriminou-se o que 

está incluso nas cotações para comparação com o que é disponibilizado pelas tabelas: 

 Recomposição com base de borracha SBR aglutinada com Poliuretano nos pontos 

reparados. 

 Aplicação de resina niveladora nos pontos reparados para fechamento. 

 Raspagem com lixamento em toda a área do piso existente. 

 Colocação de tela de poliéster nos pontos reparados. 

 Aplicação de camada com 2mm de espessura autonivelante em poliuretano 

bicomponente em toda área do piso. 

 Preparação e nova pintura com tinta de Poliuretano bicomponente. 

 

A seguir estão os itens das tabelas de referência e o porquê da não utilização deles, sendo 

que as composições apontadas foram aquelas que mais se aproximaram do que está sendo 

solicitado. 
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Figura 1 – Item Boletim de Custos CDHU 201 

 

No item da CDHU, percebe-se que não só os serviços não correspondem à necessidade, 

tendo em vista que remunera desde a execução de base e sub-base de concreto e BGS, 

respectivamente, como também os insumos (pintura com tinta acrílica e base de polipropileno) são 

incompatíveis com os materiais das quadras atuais, que hoje têm pintura de poliuretano 

bicomponente e base de borracha SBR.  

Por outro lado, a tabela de custos da SINAPI, apesar de apresentar o item que poderia 

atender às necessidades do município, não contem, em sua última versão, os preços de todos os 

insumos e, por esse motivo, o serviço não apresentava o custo total da composição o que impediu 

sua utilização. 

Figura 2 – Composição do item da Tabela de Preços SINAPI (03/2026) 
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Na tabela da FDE, os itens disponíveis são compostos por serviços e materiais similares ao 

da base de preços da CDHU, sendo também inadequados para o objeto desta licitação. 

Figura 3 – Composição dos itens da tabela da FDE (01/2026) 

 

Já a tabela da SIURB edificações, embora apresentasse o serviço de borracha sintética, 

não continha os outros serviços necessários, assim como as demais referências de preço utilizadas, 

para a montagem de uma planilha orçamentária completa. As outras opções voltadas à execução de 

quadras não correspondem ao necessário, tanto nos serviços, quanto nos insumos. 
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Figura 4 – Composição do serviço da SIURB - EDIF (01/2026) 

 

Figura 5 – Composição do serviço da SIURB (01/2026) 
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Por fim, os relatórios da SIURB – INFRA, SICRO, DER são direcionados para obras de 

infraestrutura e não apresentam opções que se mostrem adequadas para o caso em tese. 

Devido aos motivos apresentados, o uso de tabelas de preço mostra-se inviável, junto com 

isso surge a impossibilidade de discriminação cada serviço em quantitativos de insumos e mão de 

obra resumindo em custos unitários, uma vez que não há referência de composição dos serviços e 

seus respectivos custos. Sendo assim, o orçamento é baseado na execução completa do restauro 

dos pisos conforme a descrição apontada nos documentos que compõem a licitação.  

 

Santana de Parnaíba, 07 de maio de 2026 

 
 
 

YASMIN PARDIM MACACARI 
Prontuário nº 46.762 

         Engenheira Civil  
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
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